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ENTIDADES NACIONAIS SE 
POSICIONAM CONTRA PROPOSTA DA 
EBSERH E CONVOCAM DIA NACIONAL 

DE LUTA EM 03/06 
 As entidades sindicais nacionais que 
representam os empregados da Ebserh divulgaram, 
nesta quinta-feira (22), o Comunicado Conjunto nº 2, 
no qual rejeitam a proposta da empresa de alterar 
a base de cálculo do adicional de insalubridade 
e estabelecem orientações para a continuidade 
da mobilização da categoria em todo o país. 
 Assinam o documento a Condsef/Fenadsef, 
CNTS, FNE, FENAFAR, FENAM e FMB, que criticam 
a postura da empresa ao impor prazos exíguos e 
tentar implementar a mudança sem diálogo com os 
trabalhadores. A proposta da Ebserh se baseia no 
Acórdão nº 2345/2023 do TCU e em decisão judicial 
recente, e prevê que o adicional de insalubridade, 
atualmente calculado sobre o salário-base, passe a 
ser baseado no salário mínimo — o que resultaria 
em perdas de até 70% para parte da categoria. 
 O comunicado orienta que as entidades de 
base realizem assembleias até o dia 28 de maio, de 
forma presencial ou virtual, para deliberar sobre a 
proposta da empresa e encaminhar suas decisões 
às entidades nacionais. Os sindicatos também 
poderão apresentar contrapropostas e aprovar 
medidas de enfrentamento.
 As principais propostas das entidades 
sindicais são:
• Manutenção do cálculo da insalubridade sobre 

o salário-base, rejeitando a proposta da Ebserh 
apresentada em 07/05 por meio do Ofício-
Circular SEI nº 2/2025;

• Revogação da Resolução nº 88/2019, que 
originou as distorções entre antigos e novos 
contratos;

• Abertura de mediação pré-processual no 
Tribunal Superior do Trabalho (TST);

• Autorização para adoção de medidas 
jurídicas coletivas, a serem apresentadas nas 
assembleias;

• Recomendação para que os trabalhadores 
não ingressem com ações individuais, a fim de 
preservar a unidade da luta coletiva.

 Como novo passo de mobilização, as entidades 
convocaram um Dia Nacional de Luta para o dia 3 de 
junho, com atos públicos, paralisações e protestos 
em todos os estados e no Distrito Federal.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DOS/AS TRABALHADORES/AS  DA 

EBSERH-CE

O SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO 
CEARÁ (SINTSEF-CE), entidade sindical de 1º grau 
representativa dos interesses da categoria dos 
servidores federais, com sede na Rua 24 de Maio, 
nº 1201, Centro, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob 
o nº 23.727.688/0001-01, pelo presente Edital, e 
em conformidade com os artigos 17, 18, 19 e 20 
do Estatuto Social, CONVOCA todos(as) os(as) 
empregados(as) da EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, lotados na 
base territorial deste Sindicato, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 26 de maio de 2025, às 12:00, em 
primeira convocação com a presença de 5% dos 
trabalhadores e às 12:30 em segunda convocação 
com qualquer número de presentes, de forma 
virtual por meio da plataforma Zoom. 
 Pontos de pauta:
1. Informes;
2. Discussão e deliberação sobre a proposta 
apresentada pela empresa por meio do Ofício-
Circular SEI nº 2/2025/PRES-EBSERH, de 07/05/2025, 
que trata da alteração da base de cálculo do 
adicional de insalubridade;
3. Revogação da Resolução nº 88, de 31 de julho 
de 2019;
4. Autorização para ingresso de reclamação pré-
processual (mediação) junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho – TST;
5. Deliberação e autorização para adoção 
de medidas jurídicas cabíveis pelas entidades 
sindicais.

 O link de acesso à assembleia será 
disponibilizado no site oficial do SINTSEF-CE 
(www.sintsefceara.org.br). Para participação, é 
necessário realizar a identificação com nome 
completo e número de matrícula SIAPE.
Fortaleza, [inserir data da publicação do edital].
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